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DESPACHO
 

 
 

Conforme manifestação constante das movimentações nº 9 e 33, a Associação
Brasileira de Advogados Criminalistas (ABRACRIM) e a Defensoria Pública do Estado de Goiás 
(DPEGO) requerem a habilitação no feito na qualidade de amici curiae.
 

 
 

Nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/1999, o relator poderá admitir, nos processos
de controle de constitucionalidade, a manifestação de outros órgãos ou entidades a fim de
enriquecer o debate e subsidiar a atuação desta Corte na solução da controvérsia jurídica.
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“Art. 7o Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de

inconstitucionalidade.(...)
 
§ 2o O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes,

poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a

manifestação de outros órgãos ou entidades”.
 

 
 

No caso, considerando relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, 
verifico que os requisitos legais estão preenchidos, razão pela qual admito o ingresso no feito,
na qualidade de amici curiae, da Associação Brasileira de Advogados Criminalistas
(ABRACRIM) e da Defensoria Pública do Estado de Goiás (DPEGO).
 

 
 

Cumprindo o disposto no art. 138, § 2º, do Código de Processo Civil, faculto às
referidas entidades a apresentação de informações e de memoriais escritos nos autos, bem como
a realização de sustentação oral por ocasião do julgamento definitivo do mérito.
 

 
 

Por fim, considerando a interposição de agravo interno na movimentação de nº 84, 
determino a intimação das partes agravadas para apresentarem, no prazo legal, suas
contrarrazões (art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil).
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia, 6 de junho de 2020.
 

 
 

Desembargador ITAMAR DE LIMA
 

               Relator
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